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LEI N° 2695 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

"DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DE

DIRETORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E

CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO

INFANTIL DE PLANALTO-PR."

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO, Estado do

Paraná APROVOU e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte

LEI

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I

Art. 1® A direção das escolas municipais e centros municipais de educação

infantil de Planalto será exercida por;

I - Professor, quando se tratar de Escolas Municipais;

II - Educador Infantil e/ou Atendente de Creche, quando se tratar de Centros

Municipais de Educação Infantil.

Paragrafo único: O Diretor será escolhido entre candidatos previamente

registrados, mediante eleição na forma desta lei, com a função de coordenar o

processo politico-pedagógico-administrativo em consonância com as diretrizes

emanadas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2.® Os Diretores das escolas municipais e CMEPs de Planalto serão eleitos

pela comunidade escolar mediante eleição direta, através de voto secreto,

sendo vedado o voto por representação, podendo votar:
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I - Profissionais do Magistério em efetivo exercício na respectiva escola/CMEI;

II - Funcionários em efetivo exercício na respectiva escola/CMEI;

III - Pais responsáveis de alunos regularmente matriculados na respectiva

escola/CMEI.

§1® O aluno maior de 16 (dezesseis) anos votará por si próprio, excluindo o

voto do pai ou responsável.

§2° Considera-se Efetivo Exercício para fins desta Lei, o tempo real da

atividade do servidor, excluindo-se os períodos em que o servidor está

afastado de suas atividades, tais como: férias, licenças diversas, faltas, etc.

Art.3° Os candidatos eleitos serão designados para o exercício das funções

por ato do chefe do poder executivo.

Art.4.° O mandato do Diretor é de 02 (dois) anos, com início no dia 1°

(primeiro) de janeiro do ano subsequente àquele no qual ocorreu sua eleição.

§1° Será permitida apenas 02 (duas) reeleições consecutivas, a partir da

vigência desta lei.

§2® O mandato quando de duração superior a 12 (doze) meses, a partir da data

de designação, contará como mandato integral na hipótese de reeleição.

§3® Os atuais Diretores permanecerão no cargo até 31/12/2023, e aos que

concorrerem no pleito de 2023 será considerado como a primeira reeleição.

Art. 5° A vacância da função de Diretor ocorrerá por renúncia, aposentadoria,

impedimento legal, falecimento ou destituição;

§1° Entende-se por renúncia, a vontade expressa do servidor em não mais

continuar a exercer seu mandato.
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§2° Entende-se por impedimento legal, qualquer ato ou fato previamente

definido em lei que seja incompatível com as funções de Diretor e do cargo de

servidor público municipal.

§3° Entende-se por destituição, a determinação de afastamento definitivo do

servidor da sua função de Diretor, nos casos previstos em lei.

Art.6° Vagando a função de Diretor serão observadas as seguintes

disposições:

I - se a vacância ocorrer dentro dos primeiros doze meses do mandato, será

deflagrado de imediato novo processo eleitoral para complementação de

mandato, na forma desta lei;

II - se a vacância ocorrer após decorridos doze meses do mandato, será

realizado a designação de novo diretor pelo chefe do poder executivo

municipal.

Parágrafo único. Na ausência de candidatos para o cumprimento do disposto

no inciso I deste artigo a vaga será preenchida nos termos estabelecidos no

inciso II deste artigo.

Art. 7° Serão designados pelo Prefeito para cumprir mandato até o último dia

do calendário civil do ano em que ocorrer o processo eleitoral da Rede

Municipal de ensino, os ocupantes de cargos de Diretor nas novas escolas

municipais criadas na forma da lei.

Art. 8° O (a) Secretário(a) Municipal de Educação deverá determinar o

afastamento provisório do Diretor quando contra ele for instaurado processo

administrativo disciplinar, devendo o afastamento se dar até a decisão final e o

encerramento do processo.

§10 Durante a apuração do processo administrativo disciplinar, do Diretor o(a),

o(a) Secretário(a) Municipal de Educação indicará substituto.
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§2® O processo administrativo disciplinar para apuração de conduta imputada a

Diretor deverá tramitar em caráter preferenciai a qualquer outro, só admitindo

sobrestamento uma única vez, mediante ato motivado e pelo prazo máximo de

30 (trinta) dias.

Art. 9® O Diretor em exercício na escola deverá entregar ao final do mandato

relatório sobre a situação da escola, acervo documentai e inventário patrimonial

e material bem como o resultado da proposta de trabalho ali implementada.

Parágrafo único. O relatório deverá ser apresentado e entregue a APMF,

antes do término do calendário efetivo.

TÍTULO II

DAS ELEIÇÕES

Capítulo I

Art.10. A eleição referida no art. 2° desta lei será convocada mediante edital

do(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

Parágrafo único. A convocação do processo eleitoral referida no caput deste

artigo dar-se-á com mínimo de 30 (trinta) dias anteriores à data da eleição.

Art. 11. Fica criada uma Comissão Eleitoral central, que coordenará o processo

de eleição em todos os estabelecimentos de educação, com competência para:

I- coordenar o processo eleitoral nas escolas municipais e CMEPs de Planalto

acompanhando e prestando, quando necessário, assessoramento técnico;

II - examinar, com base na legislação vigente, os pedidos de registro de

candidaturas, manifestando-se pelo deferimento ou indeferimento dos mesmos

após o recebimento da documentação encaminhada pela Mesa Eleitoral;

III - analisar e julgar os recursos interpostos no caso da existência de indícios

de irregularidade funcionais dos candidatos, encaminhá-los ao(a) Secretário(a)

3o



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(âpianaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583

MUNICÍPIO DE 85750-000 PLANALTO - PARANÁ
PLANALTO

Municipal de Educação que determinará a apuração dos fatos e

responsabilidades, na forma da legislação específica em vigor;

IV - proclamar os eleitos;

V - decidir em conjunto com o a) Secretário(a) Municipal de Educação, os

casos omissos referentes ao processo eleitoral.

§1° A Comissão Eleitoral, prevista neste artigo, será composta por 07

membros, sendo:

I -■ 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicados
pelo Executivo Municipal;

II — 02 (dois) representantes da Associação dos Professores do Município de
Planalto, indicados pela própria associação;

III - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educação, indicados
pelo próprio conselho;

§2° A Comissão Eleitoral de que trata este artigo, será presidida por um de
seus membros, de livre escolha entre os membros da comissão.

§3° O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de

relevante interesse da Administração Municipal e terá prioridade sobre o
exercício de cargo público municipal.

Capítulo II

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 12. O processo eleitoral será coordenado/executado em cada escola e

centro municipal de educação infantil pela Mesa Eleitoral, a qual será
designada mediante assembléia da APMF de cada escola e CMEI com o
referido fim.

Art. 13. A Mesa Eleitoral terá a seguinte composição:
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í - 01 (um) integrante do Quadro Próprio do Magistério em efetivo exercício na

escola;

I! - 01 (um) servidor em efetivo exercício na respectiva escola;

III - 01 (um) representante dentre pais, mães, responsáveis legais pelos

estudantes regularmente matriculados na escola.

§1° É vedada a dupla representatividade na composição da Mesa Eleitoral.

§2° Fica vedada a composição da Mesa Eleitoral com cônjuges e parentes do

primeiro e segundo grau dos candidatos, sendo este substituído conforme

decisão da Comissão Eleitoral, quando necessário, por outro representante do

mesmo segmento.

§3° Os componentes da Mesa Eleitoral preencherão as seguintes funções:

I - 01 (um) Presidente;

II - 01 (um) Secretário; e

III - 01 (um) Mesário.

§4° Â Mesa Eleitoral compete à execução do processo eleitoral na escola, de

acordo com as atribuições que seguem:

I - assumir e dar continuidade aos trabalhos da eleição para diretor, após ser

constituída como Mesa Eleitoral;

II - fiscalizar para que os candidatos desempenhem apenas as atribuições de

seus cargos originários;

II - conduzir o processo eleitoral de forma ética, moral, e eficiente, objetivando

resguardar o ambiente escolar de todas as ações que possam interferir na

garantia do direito a educação no processo pedagógico, dentro do período

eleitoral;
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IV - solicitar esclarecimentos à Comissão Eleitoral sempre que julgar

necessário, garantindo a legalidade do processo de eleição no interior do

ambiente escolar;

V - informar aos eleitores competências da Mesa Eleitoral e divulgar a

existência da Comissão Eleitoral;

VI - receber pedidos de registro ou desistência de candidaturas atendendo os

critérios legalmente estabelecidos;

VII - encaminhar à Comissão Eleitoral os pedidos de registro de candidaturas

para o cumprimento do disposto no inciso II, do Art. 11 desta Lei;

VIII - divulgar após o deferimento pela Comissão Eleitoral, relação das

candidaturas registradas e fixa-la em local visível na escola;

IX - comunicar, por escrito, à Comissão Eleitoral, depois de esgotado o prazo

para registro de candidatura, a inexistência de pedido de registro de

candidatura;

X - receber impugnações, por escrito, conforme disposto nesta legislação,

encaminhando-os a Comissão Eleitoral;

XI - receber impugnação de registro de candidatura;

XII - encaminhar e dar ciência aos interessados da decisão da Comissão

Eleitoral nos pedidos de impugnação e recursos;

XIII - afixar em local visível e de fácil acesso para o conhecimento de todos,

relação de votantes de cada segmento - escola e comunidade;

XIV - receber, por escrito, o registro de até 02 (dois) fiscais por chapa e seus

respectivos suplentes, que atuarão somente nos impedimentos dos fiscais

titulares;
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XV - definir com os candidatos, nos casos em que esta lei for omissa, as

normas referentes à propaganda durante o processo eleitoral, devendo haver

ratificação pela Comissão Eleitoral;

XVI - Informar à Comissão Eleitoral a necessidade de substituir, por motivo

justificável, membro da Mesa Eleitoral durante o processo eleitoral;

XVII - proceder à apuração dos votos imediatamente após a finalização do

período de recebimento dos mesmos;

XVIII - lavrar e assinar no livro ata do processo eleitoral, todas as ocorrências

relativas ao processo eleitoral;

XIX - manter a ordem durante todo o processo eleitoral e no dia da votação, de

forma a fazer cumprir a legislação.

Art. 14. A documentação apresentada pelos candidatos nos termos previstos

no art. 15 desta lei deverá ser conferida e entregue à Comissão Eleitoral em

invólucro lacrado e rubricado pelos membros da Mesa Eleitoral, candidatos e

fiscais.

Parágrafo único. A Mesa Eleitoral se dissolverá automaticamente após

finalizado o processo eleitoral.

Capítulo III

DOS CANDIDATOS

Art. 15. Poderá concorrer à eleição o Servidor Efetivo disposto no Art. 1° desta

Lei desde que cumpra cumulativamente os seguintes critérios:

I - já tenha cumprido o período de estágio probatório, na matrícula pela qual

pretende concorrer, até a data de efetuar o pedido a sua candidatura;

II - sendo detentor de 02 (duas) matrículas, o registro da candidatura ocorra

em apenas uma delas;
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III - não tenha recebido penalidade administrativa aplicada após o processo

administrativo disciplinar, em que tenha havido o direito a ampla defesa e ao

contraditório, nos 05 (cinco) anos anteriores ao pedido do registro da

candidatura:

IV - apresente declaração firmada de próprio punho, acerca da disponibilidade

para cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho ou 20 (vinte) horas

semanais de trabalho, conforme horário de funcionamento da escola ou CMEI,

ainda, caso possua outro vínculo empregatício de que não haverá impedimento

para atender a escola em todos os seus horários de funcionamento, bem como

desempenhar as atividades inerentes à função de Diretor, observando o

seguinte;

V - não tenha sido condenado em ação penal por sentença transitada em

julgado nos 05 (cinco) anos anteriores ao pedido de registro da candidatura;

VI - tenha participado nos últimos 06 (seis) anos de capacitação para gestores

oferecido pela Secretaria Municipal de Educação;

VII - Obter nota suficiente em avaliação de mérito e desempenho na forma a

ser regulamentada por ato do Chefe do Executivo Municipal dentro de 90 dias a

partir da aprovação desta Lei.

Capítulo IV

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Art. 16. O registro de candidatos a Diretor será feito em única chapa.

§1® O pedido de registro de candidatura deverá ser feito, por escrito, pelos

candidatos à Mesa Eleitoral, no período determinado em edital conforme art. 10

desta lei.

§20 Deve ser observado o período mínimo de 15 (quinze) dias para o pedido de

registro de candidatura pelos candidatos.
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§3° O pedido de registro de candidatura será instruído com;

I- declaração que ateste que o candidato cumpre os requisitos do art. 15 desta

lei;

II - proposta de trabalho do candidato abordando seus projetos de gestão

pedagógica, financeira, administrativa e de articulação com o colegiado e

comunidade.

§4° Não será admitido o registro de candidatura:

I - fora do período estabelecido pela Mesa Eleitoral;

II - sem apresentação da proposta de trabalho prevista no inciso M do

parágrafo anterior.

§5° Não havendo pedido de registro de candidatura nos prazos previstos, a

indicação para o cumprimento do mandato de Diretor se dará por ato do(a)

Prefeito Municipal.

Capítulo V

DA PROPAGANDA ELEITORAL

Art. 17. A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após a Comissão

Eleitoral deferir o registro das candidaturas.

Art. 18. À mesa eleitoral caberá definir com a(s) chapa(s), mediante registro
em ata, as normas para propaganda durante o processo eleitoral, observando o

seguinte:

I - que não haja prejuízo ao processo pedagógico da escola;

II - que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos

candidatos, vedada a utilização do material ou da estrutura da escola;

III - que a propaganda eleitoral será encerrada em até 24 (vinte e quatro) horas

antes do início da votação;


